
Quarta - fe i ra , 7 de março de 194S 

DECRETO N . 14.581, DE 6 DE MARÇO DE 1945 

Uniformiza a denominação, fixa o número de 
funções de extranumerário mensalista da Secção 
do Tracoma, da Divisão Técnica do Departamento 
de Saúde, da Secretaria da Educação e Saúde 
Pública, e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O número de funções de extranumerário 

mensalista e a despesa correspondente ao pagamento 
cios respectivos salários ficam fixados para a Secção do 
Tracoma, da Divisão Técnica do Departamento de Saúde, 
da Secretaria da Educação e Saúde Pública, de confor
midade com a tabela anexa. 

Artigo 2.o — As funçÇes a que corresponderem refe-

_ 01A R I © O F Í C I A Í . 
do Estado de São Paulo [E. V. do Zraiií) 

rendas consideradas extintas de scôídrj com a referida 
tabela, serão suprimidas quando vagarem. 

Artigo 3.0 — O crédito correspondente à função su
primida poderá ser utilizado, segundo as necessidades do 
serviço, na criação de nova função, com o salário da re
ferência que fôr fixada. 

Parágrafo único — A supressão e a criação de fun
ções da tabela anexa serão feitas por decreto. 

Artigo 4.o — O Diretor Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Educação e Saúde Pública, apostilará 
os atos de admissão dos atuais ocupantes das funções i n 
cluídas na tabela anexa, tendo em vista as alterações re
sultantes deste Decreto. 

§ l.o — No caso em que o ocupante da função tenha 
sido admitido sem qualquer ato, a referida autoridade ex
pedirá portaria mencionando a data de sua admissão e 
a função que passou a exercer em virtude do disposto 
neste Decreto. 

Núm. 51 — A n o 5Xo 

S 2.0 — As apostilas e os registros relativos aos ato» 
ie que trata este Decreto serão procedidos à vista da re
lação nominal constante do processo n . 320|45, do Depar
tamento do Serviço Público, o qual .'emeterá cópia da re
lação às repartições interessadas. 

Artigo 5.o — O presente Decreto entra em vigor a 
partir de l.o de fevereiro de 1945, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, em 6 d* 
março de 1945. 

F E R N A N D O COSTA 

Sebastião Nogueira de L ima. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-

ventoria, em 6 de março de 1945. 
Victor Caruso, 
Diretor Geral . 

TABELA DE FIXAÇÃO DO NUMERO DE FUNÇÕES DE EXT RANU MERA'RIO MENSALISTA DA SECÇÃO DO TRACOMA, DA DIVISÃO TE'CNICA DO DEPARTA
MENTO DE SAÜDE, DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÜDE PUBLICA. E DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA RESPECTIVA 

NUMERO | 
D E i 

FUNÇÕES 
F U N Ç Õ E S 

Referência 
Do 

Salário 

| Salário anual 
| De Um 
| CT$ 

Salário Mensal 
De Todos 

C r * 

Salário anual 
De Todos 

Cr» 

42 

21 

3 

| Atendente . . . . . . . . . 

1 | Contabilista auxiliar 

15 

13 

5 

100 | 

IX 
v n 

VII 

x n 

XVI I I 

XV I I 

7.800,00 

6.600,00 

6.600 CO 

800,00 \ 

16.800,00 

15.600,00 

5 400,00 

27.300,00 | 327.600,00 
j 

11.550,00 1 
138.600,00 

1.650,00 | 19.300,00 

800,00 1 
j 

9.600,00 

21.000,00 I 
i 

252 000,00 

16.900,00 ( 202.800 00 

2.250,00 | 27.000,00 

81.450,00 | 968.600,00 

Referência extin ta. F E R N A N D O COSTA 

DECRETO N . 14.582, DE 6 DE MARÇO DE 1945 

Cria funções na tabela baixada com o decreto 
n . 14.476, de 18 de janeiro de 1945. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — Ficam criadas, na tabela baixada com 

O decreto n . 14.476, de 18 de janeiro deste ano, as seguin

tes funções de extranumerário mensalista: 
2 Contabilista — X V I I 
5 Contabilista Auxil iar — X I I 
Artigo 2.o — E m conseqüência do disposto no artigo 

anterior, passa a ser a que baixa com este decreto a ta
bela de fixação do número de funções de extranumerário 
mensalista da Secretaria da Justiça e Negócios do Inte
rior (Secretaria de Estado). 

Artigo 3.o — O presente decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 6 de 
março de 1945. 

F E R N A N D O COSTA 
J . A . Marrey Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria em 6 de março de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral . 

T A B E L A DE FIXAÇÃO DO NUMERO D E FUNÇÕES DE E X T R A N U M E R A R I O S MENSAL ISTAS DA SECRETAR IA DA J USTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
i (SECRETARIA D E ESTADO) E D E M O N STRAÇãO DA DESPESA RESPECT IVA 

1 
Número j Referência 1 Salário anual 

1 
Salário mensal | Salário anual 

de 1 F U N Ç Õ E S do salário 1 de um de todos | de todos 
funções 1 

[ 
Cr$ • Cr$ j Cr$ 

— V, 
15 

15 

2 

5 

1 

4 

11 

5 

59 

I 
Auxiliar de Escritório 

! Auxiliar de Escritório 

j Contabilista .. .. 

Contabilista Auxiliar . 

Garagista 

Motorista 

í Servente 

Servente 

Servente 

IX 7.800,00 

v n i ' 6.600,00 

x v n 15.600,00 

XII 9.600,00 

XII í 9.600,00 

IX 7.800,00 

v n 6.600,00 

V 5.400,00 

III 4.200,00 

9.750,00 

8.250,00 

2.600,00 

4.000,00 

" . 800,00 

2.600,00 

550,00 

4.950,00 

1.750,00 

35.250,00 

117.000,00 

99.000,00 

31.200,00 

48.000,00 s 

9.600,00 

31.200,00 

6.600,00 

59.400,00 

21.000,00 

423.000,00 

F E R N A N D O COSTA 

DECRETO N . 14.583, DE 6 DE MARÇO D E 1945 ' 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO DE S. 
PAULO, usando de suas atribuições; 

Dccieta: 
Artigo- l .o — Fica declarado sem efeito o decreto n . 

14.584 de 26 de fevereiro último. 
Artigo 1.o — E s t e decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Esado de São Paulo, aos 6 

de março ds 1945. 
FERNANDO COSTA 

J . de Mello Morais 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
tfjnventorip. acç 6 de março de 1E45. 

Vioioí' Caruso 
. Diretor Geral 

D E C R E T O - L E I N . 14.584, DE 6 DE MARÇO DE 1945 

Dispõe sobre concessão de auxílio. 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 

PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — É o Governo do Estado, autorizado a 

conceder no presente exercício, por intermédio da Secre
taria da Agricultura, Indústria e Comércio, um auxílio 
de CrS 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Diretório Re
gional de Geografia de São Paulo o qual será pago em 
parcelas trimestrais. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do pre
sente decreto-lei, correrão por conta da verba n . 172 — 
8.5'.4 — Despesas Diversas — do orçamento. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõss em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de março de 1945. 

F E R N A N D O COSTA 
J . de Mello Morais 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 6 de março de 1945. 

Victor Caruso 
Diretor Geral . . -:i 

DECRETO-LE I N . 14 585, D E 6 D E MARÇO DE 1945 

Autoriza o funcionamento de novas escolas 
normais. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.o, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
113 

Decreta: 
Ar*'go l .o — Fica autorizado o funcionemento, sob re-

sime de i:>sppçao prévia, a partir de l . o de julho de 1944, 
dos se^.úite"; eptabeleT.n entos de tnsino particular: Escola 
Normal Municipal ds Oapivarí; Escolas Normais Livres: 
"Santí- Andvé" — Barrttos: " N S. da Conceição" — 
0'iímp'íi: 'Snerado Coração de Jesus" — Marília; " Ins t i 
tuto Americano' — L*m: "Instituto Saede Sapientiae" — 
Avaré: "San^a Escolástica" — Sorocaba; "São Vicente de 
?r.ulo' - La isnja l Paulista; "Colégio Progresso" — R i 

beirão Prsto. " N . S. Auxiliadora' ' — Ribeirão Preto; 
"Tnsti*uto Noroeste" — Biriguíf "Coração de M a r i a " — 
Santos; ''Associação dc. Ensino" — São José do Rio Pardo*," 
'Corajão d° M a r i a " — oenãpolis: " L i v r e " — Jacarei, e a 
cartir de l .o r e mar; - do corrente ano, das seguintes Es
colas Normais Livres "Anglo-Lat ino" e "Advent ista" 
desta Capital : 'São .Tusé" — Bauru: " N . S. -de Lourdes" 
— Franca; "Horácio Ber l inck" — Jaú; e municipais de 
Santa Ri ta do Passa Quatro, Pirajú e Presidente Prudente. 

Artigo í:.o — As escolas constantes do art. l . o que, 
por não satisfazerem as condições exigidas pelas disposi
ções i^sus vigentes, não obtiverem sua equiparação, até 
31 de Jeneiro de 1946, rerão o seu funcionamento suspenso 
e retirada a inspeção prévia. 

Art'go 3 o — A inspeção prévia, referida nos artigos 
anteriores será feita j.eia Assistência Técnica do Ensino 
Secundário e jSormal", por intermédio dos seus inspetores 
e do professor-chefe da Secção de Educação, que será no
meado interinamente ou em comissão, para as atribuições 
que lhe são rróprias mais as constantes do art. 131, do 
decreto n . 12 427, da £4-12-41, consubstanciadas no ato 
13. de 13-9-4J do sr Spcretário da Educação. 

A r J j o l . o — As Ecolas Normais Livres que funcior 
aarem com finaJídade exclusivamente educativa, sem a me
nor percepçáf; de lu iv j pecuniário, a juizo do Departa
mento de Edacação, poderá ser extendida a regalia de que 
frr.ta o a»t. l .o do decreto n . 6.516, de 27-6-1934. 

Artigo 5.o — Os atos escolares efetuado:: no regime de 
'nspeç^i prévia serão considerados bons para todos os efei
tos legflís 

Artigo 6.0 — No ca$.c de ser suspensa a inspeção prévia 
ou de ser negada a equiparação a qualquer escola, os a lu
nos do pstab jecimento receberão guia de transferência, i n 
dependentemente da existência de vagas naquelas onde 
preferirem matricular-se. 

Arti?o / c — Este (?ecreto-lei entrará em vigor na da
ta de sua piúTcação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 
de março de 1945. 

i FERNANDO COSTA 

Sebastião Nogueira de L ima 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-

ventoria, aos 6 de março de 1945. 
Victor Caruso, 
Diretor Geral . 
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